
 
 

 
ATA DA 10ª REUNIÃO DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE DA CONAB DE 2021 

 
 

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às 14 horas e 30 minutos  

os membros do Comitê de Elegibilidade, indicados pela Resolução Consad n° 04, de 07 

de março de 2018, Resolução Consad n° 01, de 22 de janeiro de 2021, e Resolução 

Consad n° 05, de 23/04/2021 Bruno Pimentel, Edinete Xavier de Miranda e Rafael 

Ferreira Fontes, em conformidade com o artigo 108 do Estatuto Social da Companhia, 

reuniram-se para analisar a documentação do candidato Newton Araújo Silva Júnior, 

eleito como representante dos empregados no Conselho de Administração da Conab, 

para o biênio 2021/2023,  conforme Despacho do Diretor-Presidente  da Conab, datado 

de 12/07/2021, SEI Nº. 16113691, processo SEI N° 21200.000181/2018-25 no qual 

proclamou como vencedora a candidatura da Chapa 02 do referido candidato. Após 

análise da documentação comprobatória verificou-se o cumprimento do disposto na Lei 

n.º 13.303/2016, no Decreto n.º 8.945/2016 e no Estatuto Social, estando apto para o 

cargo. 
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